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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 PODER JUDICIÁRIO  Emitido em : 06/12/2018 - 22:27:33 
 RELATÓRIO DE CÁLCULO DE CONTA JUDICIAL - GRJ 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  NILTON LUCAS DOS SANTOS 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Tipo de custas  :  Custas Iniciais  Data do cálculo  :  06/12/2018 
 Nome da ação  :  Petição 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 13.500,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Comarca  :  Marechal Deodoro 

 TAXA JUDICIÁRIA  100  SUBTOTAL R$ 135,00 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Taxa Judiciária 
 Recolhimento: Taxa Judiciária  1  135,00  0,00  135,00 
 Valor ação: 13.500,00  % Aplicado: 1,00 
 Valor mínimo: 0,00  Valor máximo: 8.769,61 

 CUSTAS JUDICIAIS  200  SUBTOTAL R$ 404,98 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos dos Escrivães 
 Recolhimento: Custas do Escrivão  2  259,23  0,00  259,23 
 Tabela: Escrivães 
 Valor ação: 13.500,00 
 Valor mínimo: 5,52  Valor máximo: 3.507,84 
 Atos do Distribuidor e Contador 
 Recolhimento: Distribuição  2  27,56  0,00  27,56 
 Valor: 27,56 
 Recolhimento: Contador  2  109,92  0,00  109,92 
 Tabela: Cálculo / Conta de Custas 
 Valor ação: 13.500,00 
 Valor mínimo: 3,85  Valor máximo: 109,92 
 Atos dos Oficiais de Justiça 
 Recolhimento: Diligência - Zona Suburbana  2  8,27  0,00  8,27 
 Qtde: 1  Valor: 8,27 

 DESPESAS BANCÁRIAS  800  SUBTOTAL R$ 5,12 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Outros / Despesas Postais 
 Recolhimento: Boleto Bancário  20  5,12  0,00  5,12 
 Valor: 5,12 
 Complemento: Tribunal de Justiça 

 TOTAL A RECOLHER 
 R$ 545,10 

 SAJ/PG5 
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível e Criminal/Inf. e Juventude de Marechal Deodoro
Rodovia Edval Lemos, sn,, José Dias - CEP 57160-000, Fone: 3263-1294, Marechal 

Deodoro-AL - E-mail: marechaldeodoro@tjal.jus.br

Autos nº: 0701152-49.2018.8.02.0044
Ação: Petição
Requerente: Nilton Lucas dos Santos
Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

Defiro os benefícios da assistência judiciária.

Analisando os autos, verifica-se que a petição inicial preenche os 

requisitos legais, não sendo o caso de seu indeferimento, nem também de julgamento 

liminar de improcedência do pedido. Assim, designo audiência de conciliação com 

antecedência mínima de 30 dias, devendo ser citada a parte com pelo menos 20 dias de 

antecedência.

Cite-se a parte ré para - sob pena de revelia, que, ocorrendo, reputar-se-

ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344 do CPC) -, oferecer resposta, por 

petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de 

conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver 

autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 

conciliação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, I, do CPC; 

III - prevista no art. 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos 

demais casos.

Advirtam-se às partes de que o não comparecimento injustificado do 

autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 

justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica 

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, conforme o 

caso (art. 334, § 8º, do CPC).

Transcreva-se, no mandado, o conteúdo do art. 231 e do art. 334, § 4o, I, 
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível e Criminal/Inf. e Juventude de Marechal Deodoro
Rodovia Edval Lemos, sn,, José Dias - CEP 57160-000, Fone: 3263-1294, Marechal 

Deodoro-AL - E-mail: marechaldeodoro@tjal.jus.br

e § 8º, do novo CPC.

Intimem-se as partes, sendo que a parte autora deve ser intimada para a 

audiência na pessoa de seu advogado consoante substabelecimento de p. 35.

Cumpra-se.

Marechal Deodoro , 18 de janeiro de 2019.

Hélio Pinheiro Pinto
 Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

11
52

-4
9.

20
18

.8
.0

2.
00

44
 e

 c
ód

ig
o 

31
30

27
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 P

IN
H

E
IR

O
 P

IN
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

01
/2

01
9 

às
 1

4:
44

 .

fls. 37



 TJ/AL - COMARCA DE MARECHAL DEODORO  Emitido em: 18/01/2019 15:34 
 Certidão - Processo 0701152-49.2018.8.02.0044  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0040/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 ISABELLE DE MELO NOLASCO (OAB 11177/AL)  D.J 
 Amaraline de Oliveira (OAB 8999/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0701152-49.2018.8.02.0044   Ação:   Petição   Requerente:   Nilton   Lucas   dos   Santos 
 Requerido:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO   Defiro   os   benefícios   da 
 assistência   judiciária.   Analisando   os   autos,   verifica-se   que   a   petição   inicial   preenche   os   requisitos   legais,   não 
 sendo   o   caso   de   seu   indeferimento,   nem   também   de   julgamento   liminar   de   improcedência   do   pedido.   Assim, 
 designo   audiência   de   conciliação   com   antecedência   mínima   de   30   dias,   devendo   ser   citada   a   parte   com   pelo 
 menos   20   dias   de   antecedência.   Cite-se   a   parte   ré   para   -   sob   pena   de   revelia,   que,   ocorrendo,   reputar-se-ão 
 verdadeiros   os   fatos   alegados   na   inicial   (art.   344   do   CPC)   -,   oferecer   resposta,   por   petição,   no   prazo   de   15 
 dias,   cujo   termo   inicial   será   a   data:   I   -   da   audiência   de   conciliação,   quando   qualquer   parte   não   comparecer   ou, 
 comparecendo,   não   houver   autocomposição;   II   -   do   protocolo   do   pedido   de   cancelamento   da   audiência   de 
 conciliação   apresentado   pelo   réu,   quando   ocorrer   a   hipótese   do   art.   334,   §   4º,   I,   do   CPC;   III   -   prevista   no   art. 
 231   do   CPC,   de   acordo   com   o   modo   como   foi   feita   a   citação,   nos   demais   casos.   Advirtam-se   às   partes   de   que 
 o   não   comparecimento   injustificado   do   autor   ou   do   réu   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato 
 atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica 
 pretendida   ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado,   conforme   o   caso   (art.   334,   §   8º,   do 
 CPC).   Transcreva-se,   no   mandado,   o   conteúdo   do   art.   231   e   do   art.   334,   §   4o,   I,   e   §   8º,   do   novo   CPC. 
 Intimem-se   as   partes,   sendo   que   a   parte   autora   deve   ser   intimada   para   a   audiência   na   pessoa   de   seu 
 advogado   consoante   substabelecimento   de   p.   35.   Cumpra-se.   Marechal   Deodoro   ,   18   de   janeiro   de   2019. 
 Hélio Pinheiro Pinto Juiz de Direito" 

           Marechal Deodoro, 18 de janeiro de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MARECHAL DEODORO  Emitido em: 22/01/2019 14:04 
 Certidão - Processo 0701152-49.2018.8.02.0044  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0040/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   21/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   23/01/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 ISABELLE DE MELO NOLASCO (OAB 11177/AL)  5  29/01/2019 
 Amaraline de Oliveira (OAB 8999/AL)  5  29/01/2019 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0701152-49.2018.8.02.0044   Ação:   Petição   Requerente:   Nilton   Lucas   dos   Santos 
 Requerido:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO   Defiro   os   benefícios   da 
 assistência   judiciária.   Analisando   os   autos,   verifica-se   que   a   petição   inicial   preenche   os   requisitos   legais,   não 
 sendo   o   caso   de   seu   indeferimento,   nem   também   de   julgamento   liminar   de   improcedência   do   pedido.   Assim, 
 designo   audiência   de   conciliação   com   antecedência   mínima   de   30   dias,   devendo   ser   citada   a   parte   com   pelo 
 menos   20   dias   de   antecedência.   Cite-se   a   parte   ré   para   -   sob   pena   de   revelia,   que,   ocorrendo,   reputar-se-ão 
 verdadeiros   os   fatos   alegados   na   inicial   (art.   344   do   CPC)   -,   oferecer   resposta,   por   petição,   no   prazo   de   15 
 dias,   cujo   termo   inicial   será   a   data:   I   -   da   audiência   de   conciliação,   quando   qualquer   parte   não   comparecer   ou, 
 comparecendo,   não   houver   autocomposição;   II   -   do   protocolo   do   pedido   de   cancelamento   da   audiência   de 
 conciliação   apresentado   pelo   réu,   quando   ocorrer   a   hipótese   do   art.   334,   §   4º,   I,   do   CPC;   III   -   prevista   no   art. 
 231   do   CPC,   de   acordo   com   o   modo   como   foi   feita   a   citação,   nos   demais   casos.   Advirtam-se   às   partes   de   que 
 o   não   comparecimento   injustificado   do   autor   ou   do   réu   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato 
 atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica 
 pretendida   ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado,   conforme   o   caso   (art.   334,   §   8º,   do 
 CPC).   Transcreva-se,   no   mandado,   o   conteúdo   do   art.   231   e   do   art.   334,   §   4o,   I,   e   §   8º,   do   novo   CPC. 
 Intimem-se   as   partes,   sendo   que   a   parte   autora   deve   ser   intimada   para   a   audiência   na   pessoa   de   seu 
 advogado   consoante   substabelecimento   de   p.   35.   Cumpra-se.   Marechal   Deodoro   ,   18   de   janeiro   de   2019. 
 Hélio Pinheiro Pinto Juiz de Direito" 

           Marechal Deodoro, 22 de janeiro de 2019. 
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível e Criminal/Inf. e Juventude de Marechal Deodoro
Rodovia Edval Lemos, sn,, José Dias - CEP 57160-000, Fone: 3263-1294, Marechal 

Deodoro-AL - E-mail: marechaldeodoro@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Audiência Pautada - Endereço: Rodovia Edval Lemos, sn,, José Dias - CEP 57160-000, Fone: 3263-1294, 
Marechal Deodoro-AL - E-mail: marechaldeodoro@tjal.jus.br

Autos n°: 0701152-49.2018.8.02.0044 
Ação:  Petição 
Requerente:  Nilton Lucas dos Santos 
Requerido:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XLIV, do Provimento 
n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas e, tendo sido 
pautada audiência de Conciliação, para o dia 19 de março de 2019, às 9 horas, a seguir, 
passo a expedir os atos necessários à realização da mesma.

 Marechal Deodoro, 13 de fevereiro de 2019

Waléria Lopes Ferreira de Carvalho
Analista Designada
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível e Criminal/Inf. e Juventude de Marechal Deodoro
Rodovia Edval Lemos, sn,, José Dias - CEP 57160-000, Fone: 3263-1294, Marechal Deodoro-AL - E-mail: marechaldeodoro@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Processo Digital nº: 0701152-49.2018.8.02.0044

Classe  Assunto: Petição - Acidente de Trânsito

Requerente: Nilton Lucas dos Santos

Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 19/03/2019 às 09:00h - Sala Sala de Audiencia

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, bem como INTIMADO(A) a 
comparecer à audiência de conciliação/mediação designada acompanhado(a) de advogado ou de Defensor Público. 
AUDIÊNCIA:  Local: Sala de Audiências da 1ª Vara Cível e Criminal/Inf. e Juventude de Marechal Deodoro - Tipo: Conciliação - Data e 
Horário: 19/03/2019 às 09:00h.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 235 do 
CPC), contados da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição, ou, ainda, do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação 
apresentado pelo réu, quando ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC); 02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no importe de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa; 03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação 
apresentado pelo réu deverá ser feito, por petição, até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Marechal Deodoro, 13 de fevereiro de 2019. Waléria Lopes Ferreira de Carvalho - Analista Designada
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 TJ/AL - COMARCA DE MARECHAL DEODORO  Emitido em: 13/02/2019 13:48 
 Certidão - Processo 0701152-49.2018.8.02.0044  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0093/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 ISABELLE DE MELO NOLASCO (OAB 11177/AL)  D.J 
 Amaraline de Oliveira (OAB 8999/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia 19 de março de 2019, às 9 horas, a seguir, passo a expedir os atos necessários à realização da mesma." 

           Do que dou fé.  
           Marechal Deodoro, 13 de fevereiro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/AL - COMARCA DE MARECHAL DEODORO  Emitido em: 14/02/2019 10:19 
 Certidão - Processo 0701152-49.2018.8.02.0044  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0093/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   14/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado 
 ISABELLE DE MELO NOLASCO (OAB 11177/AL) 
 Amaraline de Oliveira (OAB 8999/AL) 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia 19 de março de 2019, às 9 horas, a seguir, passo a expedir os atos necessários à realização da mesma." 

           Marechal Deodoro, 14 de fevereiro de 2019. 
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